
diário oficial Nº 36.138  25Terça-feira, 18 DE FEVEREIRO DE 2025

PORTARIA Nº 16 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025
OBJETIVO: ACOMPANHAR PACIENTE DO HR DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 
À CLÍNICA RH DIAGNÓSTICO NA CIDADE DE REDENÇÃO – PA.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 3.792 DE 22 DE MARÇO DE 2024.
ORIGEM: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA - BRASIL
DESTINO(S): REDENÇÃO/PA
SERVIDOR (ES):
SIRLEI BORGES DOS SANTOS – MAT. 5937297-2, ENFERMEIRO
Nº 1.0 DIÁRIA (UMA)
PERÍODO: DE 15/01/2025
ORDENADOR: JOÃO WANDERLEY SILVA OLIVEIRA
PORTARIA Nº 20 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025
OBJETIVO: ACOMPANHAR PACIENTE DO HR DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 
À CLÍNICA RH DIAGNÓSTICO NA CIDADE DE REDENÇÃO – PA.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 3.792 DE 22 DE MARÇO DE 2024.
ORIGEM: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA - BRASIL
DESTINO(S): REDENÇÃO/PA
SERVIDOR (ES):
DANIELLE LUZ E LUZ – MAT. 5942959-1, TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Nº 1.0 DIÁRIA (UMA)
PERÍODO: DE 15/01/2025
ORDENADOR: JOÃO WANDERLEY SILVA OLIVEIRA

Protocolo: 1168641
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HOSPITAL REGIONAL DE SALINÓPOLIS

.

.
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2023/HRS
PROCESSO PAE Nº 2025/2055242
Contratada: EMPRESA REGIONAL BELÉM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
RADIOLÓGICOS LTDA., CNPJ nº 05.351.445//0001-30.
Objeto do termo aditivo: Prorrogação de vigência do contrato nº 001/2023/
HRS, por mais 12 meses, mantendo as mesmas condições estipuladas no 
contrato originário.
Objeto do contrato: Contratação de Empresa Especializada na Locação de 
Impressora DRY para impressão de filmes radiológicos, com manutenção 
preventiva e corretiva, com substituição de peças por conta da contratada.
Valor mensal: R$ 1.255,00.
Valor total: R$ 15.060,00.
Vigência: 18/02/2025 a 18/02/2026.
Data de Assinatura: 17/02/2025.
Dotação Orçamentária 2025:
PTRES: 10122129783380000
Fonte de Recursos: 01500100203 (FES)
Detalhamento: 000000
Natureza de Despesa: 339039
Plano interno: 4110008338C
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Permissibilidade prevista na cláusula décima 
terceira, item 13.1 do contrato nº 001/2023/HRS, bem como nos termos 
do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
LUANA KELLY NORONHA LOIOLA
Diretora do HRS/SESPA
Ordenadora de despesa

Protocolo: 1168561
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APOSTILAMENTO
.

Apostilamento nº 052/2025/HRS/SESPA
Processo: 2024/224875
Objeto da apostila: Adequar a dotação orçamentária para custear o contra-
to nº 035/2024/HRS ao exercício 2025, passando para a seguinte rubrica 
orçamentária:
PTRES: 1030215078288
Fonte de Recursos: 01500100203(FES), 01659000032 e 02659000032(SUS)
Detalhamento: 000000
Natureza de Despesa: 339030
Plano interno: 1020008288C
Fundamentação legal: art. 136, IV da Lei n.º 14.133/21.
Contratado: EMPRESA FARMACÊUTICA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 
10.468.162/0001-02.
Data da apostila: 17/02/2025
Luana Kelly Noronha Loiola
Diretora e Ordenadora de Despesa do HRS/SESPA

Protocolo: 1168504

SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
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TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 020/2022 Processo nº 2021/378633
Nº. do Termo: 8º Data de Assinatura: 14/02/2025
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 020/2022 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de São Geraldo do Araguaia através do Ofício nº 016/2025 – GAB/PMSAGA 
datado em 06 de fevereiro de 2025 (seq. 268). A prorrogação de prazo en-
contra fundamento na Lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula quinta, item 
5.1, alínea “j” do referido convênio, passando consequentemente os do-
cumentos supra referenciados a fazer parte integrante deste Instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias Inic. de Vig.: 07/03/2025 T. Vig.: 
04/07/2025
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA - CNPJ 
n° 10.249.241/0001-22.
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.

Protocolo: 1168514
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AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS
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LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº037/2025 – ARCON-PA, 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 
O Diretor-Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos 
do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições conferidas pela Lei 
Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela Lei 
nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 2006 e a Lei nº 10.309 de 26 de Dezembro 
de 2023. CONSIDERANDO o Artigo 77, inciso IX, c/c Artigo 98 e 99 da Lei 
nº. 5810, de 24.01.1994;CONSIDERANDO Processo nº E-2025/2222968 
RESOLVE: I – CONCEDER 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio ao servidor 
GABRIEL NEPOMUCENO BRITO FEIO, matrícula nº 8002832/1 , ocupante 
do cargo CONTROLADOR EM SERVIÇOS PÚBLICOS, correspondente ao tri-
ênio 2019/2023.II – AUTORIZAR o gozo de 60 (sessenta) dias de Licença 
Prêmio, no período de 24/02/2025 a 24/04/2025. III – Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. FABRICIO RODRIGUES COSTA Diretor 
Geral – ARCON-PA.

Protocolo: 1168394
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SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
.

Termo de Cooperação Técnica n° 01/2025
Partes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca – 
SEDAP e a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ.
Objeto: O presente termo de cooperação técnica tem por objeto a con-
jugação de esforços dos partícipes visando desenvolver ações mútuas de 
Defesa e Inspeção Sanitária agropecuária e de apoio a formação, o fortale-
cimento, o fomento e a consolidação das cadeias produtivas de origem ve-
getal e animal, como forma de atender as metas previstas nos Programas 
das áreas de Fruticultura, culturas industriais de Importância Econômica 
além da carne, leite, mel entre outras, no Estado do Pará de cada um dos 
partícipes, de acordo com o proposto pelas instituições para a melhoria da 
produção agropecuária do Estado.
Assinatura: 06/02/2025.
Vigência: 06/02/2025 a 05/02/2028.
Ordenador: GIOVANNI CORRÊA QUEIROZ

Protocolo: 1168328
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DIÁRIA
.

PORTARIA DE DIÁRIAS 014/2025
O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 126-SEDAP de 08/04/2024, 
publicada no DOE de 10/04/2024; e Considerando Decreto Estadual nº 
4.025 de 01 de julho de 2024 que fixa valores e estabelece normas à 


